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CÂMARA MUNCIPAL DE VILA FLOR TERMO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 003/2025

Fica  dispensada  a  realização  do  certame  licitatório  para  a
CONTRATAÇÃO  DE  CONSULTORIA  TÉCNICA  ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAR  A  AVALIAÇÃO  E  MAPEAMENTO  DOS
PROCESSOS  DE  LICITAÇÃO,  PROPONDO  MODELO  EM
ARTICULAÇÃO CORRETIVA COM A ÁREA DEMANDANTE, COM
FOCO  NA  EFICIÊNCIA  E  TRANSPARÊNCIA,  CONSOANTE
ESPECIFICAÇÕES,  CONDIÇÕES  E  QUANTIDADES
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO PARA O PERÍODO DE
JANEIRO  A  DEZEMBRO,  AMPARADO  PELA  LEI  FEDERAL
Nº14.133/2021,  CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  SECRETARIA
GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN. Declaro o
interessado JB ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
E CONTABIL LTDA, CNPJ sob o n° 52.921.294/0001-98, como apto
e fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução do serviço
de  natureza  contínua.  O  serviço  será  realizado  sob  a
responsabilidade  e  fiscalização  desta  Câmara  Municipal.  A
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação R$ 3.170,00
(Três mil,  cento e setenta reais)  mensais  e  em face de notório
interesse público na execução das atividades desempenhadas pelo
setor processos. As despesas decorrentes desta contratação estão
programadas  em  dotação  orçamentária  própria,  prevista  no
orçamento do Município de Vila Flor/RN, para o exercício de 2025,
na classificação a seguir: Unidade orçamentária: 01.001 - Câmara
Municipal de Vila Flor; Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção do
Poder  Legislativo;  Natureza  da  Despesa:  3.3.90.39.00  -  Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos:          
15000000 - Recursos não vinculados de impostos.
 
 
 

Vila Flor/RN, em 10 de janeiro de 2025.
 
 
 
 
 

JEFFERSON ALEXANDRE DE SOUZA
Vereador Presidente
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